


Rua Passos de Oliveira, nº 1.278 – Centro – São José dos Pinhais

  REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL
ATA N.º 006/2023
Aos 10 dias mês de agosto de dois mil e vinte e três, nas dependências da Secretaria Municipal de Habitação – SEMHA, localizada na Rua Passos de Oliveira, 1.278, Centro, São José dos Pinhais – Paraná, reuniram-se os membros do Conselho Gestor do Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social – CGFMHIS, para discutir a seguinte pauta: 1) abertura 2) leitura e aprovação da ata da reunião do dia 10 de agosto de 2023; 3) expedientes; 4) saldo financeiro; 5) apresentação do Programa Viver Mais – Condomínio do Idoso; 6) palavra facultada. A Vice Presidente do CGFMHIS, Sra. Valéria, agradeceu a presença de todos, e passou-se a pauta do dia: item 1 – abertura: a reunião teve início com a verificação da presença dos representantes das entidades/secretarias que compõem o presente Conselho, participaram os senhores (as): Valéria de Oliveira (SEMHA), Sara Shima Khoe(SEMHA), Kelli Regina Albanese (SEMHA), Arialdo Araújo Cordeiro (SEMFI), Beatriz Madalena dos Santos (SEMU), Vera Lúcia da Rosa Coelho (SEMU), Adão Arsacetina Neto (SEMVOP); Cláudia Lorena Pereira (SEMAS);  Rodrigo Saturnico de Freitas Lima (FEMAM);  Gerson Pereira (UNAM), Eduardo Aparecido França (ADFSJP), Vanessa Cristina Hohmann (COPEL), Enio Cesar Ceccon e Silvia Terezinha Kozien (SANEPAR). Os representantes da SEMMA e ACIAP não justificaram suas ausências. item 2 - leitura e aprovação da ata das  reunião de maio e julho: após a leitura das atas nº 04/2023 e 05/2023, as mesmas foram aprovadas por todos os Conselheiros presentes;item 3 – expedientes: foi encaminhado Oficio de nº 303/2023 solicitando a manifestação da ACIAP quanto as faltas dos conselheiros e se há intenção em permanecer com a cadeira no CGFMHIS, porem não houve manifestação da ACIAP, desta forma ficou acordado entre os conselheiros que será encaminhado novo Oficio reiterando a solicitação e em não havendo manifestação será retirada a cadeira da ACIAP, sendo sugerido que se convide a Associação dos Engenheiros e Arquitetos. Foi encaminhado Oficio para a Caixa Econômica Federal protocolando o Relatório de Gestão referente ao exercício de 2022. item 4 – saldo financeiro: o tesoureiro Arialdo, informou que o saldo financeiro do FMHIS em julho foi de R$ 8.829.890,42   (oito milhões oitocentos e vinte e nove mil oitocentos e noventa reais e quarenta e dois centavos), receita patrimonial julho foi de R$ 80.386,75 (oitenta mil trezentos e oitenta e seis reais e setenta e cinco centavos) ; receita de transferências de maio R$ 239.527,21 (duzentos e trinta e nove mil quinhentos e vinte e sete reais e setenta e cinco centavos) e contra partida de débitos de julho R$ 31.642,71 (trinta e um mil seiscentos e quarenta e dois reais e setenta e um centavos), dando um saldo positivo de R$ 288.271,25 (duzentos e oitenta e oito mil duzentos e setenta e um reais e vinte e cinco centavos), um aumento de  3,37 %.  item 5– apresentação do Programa Viver Mais – Condomínio do Idoso: o lote onde foi indicado para a construção do empreendimento está inserido no Fundo Municipal de Habitação sendo desta forma necessitando da anuência dos Conselheiros a doação para a COHPAR. a engenheira Sarah iniciou a apresentação do Programa da COHAPAR Viver Mais tendo como objetivo atender idosos de baixa renda com condomínio diferenciado com infra-estrutura direcionada a esta faixa etária, sendo composto de 40 unidades habitacionais geminadas em pares, as casas tem em torno de 40 m² adaptáveis, possui ainda um centro de convivência onde são feitas as atividades por profissionais disponibilizados pelo Município, a parte operacional é de responsabilidade do Município sendo formado por Médico (uma vez por semana), técnico de enfermagem (três vezes por semana) assistente social (conforme demanda), educador físico( conforme demanda), a forma de contrato e aluguel mais condomínio, os idosos precisam da condição de morar sozinho, não sendo permitido que outro familiar resida com o morador, a assistente social Kelli informou que existe demanda para o programa e que já é uma proposta de conferencias anteriores, informou ainda que a prioridade de atendimento será para casais de idosos que serão selecionados dentro dos critérios para o programa. O local escolhido está de acordo com o solicitado pela COHAPAR. A área do lote é superior ao necessário para o empreendimento, desta forma foi encaminhado a PGM uma consulta se a área remanescente poderia ser utilizada para construção de uma UBS, porém até a reunião não havia o retorno da PGM, o conselheiro Neto apontou que os lotes do Fundo não podem ser destinados a equipamentos públicos. Após as explicações e sanadas as dúvidas ficou deliberado pelos conselheiros que para aprovar a doação do lote são necessárias mais informações como qual a área que será utilizada, qual destino da área remanescente, sendo aprovada nesta reunião a adesão ao programa, mas para a anuência dos conselheiros em doar para COHAPAR o lote, ficou vinculado a apresentação dos documentos mais detalhados como o projeto do condomínio e a área que será destinada ao mesmo, já que toda a administração ficará para a COHAPAR, não gerando passivos para o Fundo. , item 6 – palavra facultada: a Secretária Executiva Mariza solicitou a fala para sugerir a alteração no calendário de 2024 das reuniões do Conselho fossem bimestrais, o conselheiro Gérson pontuou a  importância do Conselho e se manifestou em não alterar o calendário sendo acatado por todos os conselheiros, a conselheira Beatriz levantou a questão da falta de um banco de terras, o conselheiro Rodrigo solicitou que se faça uma explanação sobre o programa Moradia Legal, sendo previsto para a próxima reunião, eu Mariza, lavrei presente ata, que segue assinada por mim e pelos demais conselheiros presentes. 
